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A C Ó R D Ã O
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RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Maria Clara Carvalho Lujan
EMBARGADO :  Clébio da Silva Gomes e Outros
ADVOGADO    : Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva  

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
Declaração  –  Ausência  de  impugnação  aos
termos  precisos  da  sentença  –  Ofensa  ao
princípio da dialeticidade  Precedentes do STJ
–  Não conhecimento do recurso.

 A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida,
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não
conhecimento do recurso por não-observância
ao princípio da dialeticidade previsto no artigo
514, inciso II, do Código de Processo Civil.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer os
Embargos  Declaratórios,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração com  fim
de  prequestionamento,  427/433,  opostos  pelo  Estado  da  Paraíba,  contra  os
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termos do acórdão,  de fls.  411/425,  que deu provimento parcial  ao reexame
necessário  e às apelações cíveis  interpostas pelo Estado da Paraíba e pela
PBPREV,  para  suspender  os  descontos  e  ressarcir  os  valores  descontados
indevidamente apenas sobre o terço de férias,  gratificações do art.  57, VII  L
58/03,  abono  de  permanência,  adicional  noturno,  gratificação  de  atividades
especiais temp., auxílio alimentação, adicional de insalubridade e plantão extra. 

Com fundamento no art. 535, II, do Código de
Processo Civil e visando só ao prequestionamento da matéria em disceptação, o
embargante alega a ocorrência de omissão do acórdão.

Aduz  que  a  omissão  do  acórdão  está
consubstanciada na as na ausência de pronunciamento expresso sobre o teor
do art. 111, II e 176 do Código Tributário Nacional, que dispõe sobre a previsão
legal para isenção tributária.

V O T O

Não merece conhecimento  a  insurgência  do
embargante, devendo ser mantida a decisão guerreada.

A ação possui  determinadas condições para
ser  validamente  constituída,  o  recurso  também  tem  seus  requisitos  de
admissibilidade,  os  quais  a  doutrina  divide  em  intrínsecos  (cabimento,
legitimidade, interesse ou inexistência de fato impeditivo ou extintivo do ônus de
recorrer) e extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo). 

A circunstância de não ocorrer uma das con-
dições de admissibilidade é suficiente para o julgador não admitir o recurso, o
que inviabiliza a continuidade do procedimento.

“In casu”, vê-se que os embargos de declara-
ção, em observância ao princípio da dialeticidade, não merece conhecimento,
isto porque as razões recursais devem guardar correlação lógica com a decisão
contra a qual o recurso é interposto, pois são as questões suscitadas e discuti-
das em primeiro grau de jurisdição que balizam os parâmetros para a lide recur-
sal. 

Nestes  autos,  o  embargante  apresentou  re-
curso para sanar omissões, discorrendo sobre a GAJ, matéria que não é objeto
do presente processo.

O princípio da dialeticidade se projeta a todo o
ordenamento processual cível. É ônus do recorrente trazer à instância recursal
uma fundamentação lógica (fundamentos de fato) e jurídica (fundamentos de
direito) capaz de demonstrar o equívoco do julgado combatido.
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Chega-se à ilação, portanto, de que o incon-
formismo deve ser motivado, trazendo à baila impugnação específica, precisa e
objetiva para viabilizar a retificação do “decisum” vergastado.

Sendo assim, em respeito ao princípio da dia-
leticidade, o qual reza que deve haver correlação lógica entre as razões recur-
sais e a matéria constante do “decisum” judicial vergastado, o recurso não mere-
ce conhecimento.

Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
182 DO STJ. ANALOGIA. I -  Em respeito ao princípio da
dialeticidade,  os  recursos  devem  ser  fundamentados.  É
necessária a impugnação específica dos fundamentos da
decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações  veiculadas
pela  agravante  estão  dissociadas  das  razões  de  decidir,
atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do
STJ. II - Agravo regimental não conhecido. 1(grifei)

E:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO - ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.
Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de
admissibilidade,  se  deixa  o  apelante  de  atacar
especificamente  os  fundamentos  da  sentença  em  suas
razões  recursais,  conforme  disciplina  o  art.  514,  II,  do
CPC,  caracterizando  a  deficiente  fundamentação  do
recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se
nega provimento2. 

Ainda:

RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCONTO  INDEVIDO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA
SOBRE  ADICIONAL  DE  TRANSPORTE  OU  VERBA
INDENIZATÓRIA.  AGENTES  FISCAIS  DE  RENDAS  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  Embora a

1 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 - Data
do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
2 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005 p.
212.
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recorrente cite os dispositivos legais que entende violados e
contrariados,  a  verdade  é  que  não  apresenta  os
argumentos  que  demonstram  sua  tese,  limitando-se  a
anunciar a ofensa a esses artigos, furtando-se de apontar
em que pontos do v.  aresto teria ocorrido a violação ou
contrariedade.  Para que o tribunal  ao qual  é  dirigido o
recurso possa entender a controvérsia, cabe ao recorrente
não só expor as razões pelas quais pretende seja o julgado
modificado  ou  anulado,  mas,  também,  apresentá-las  de
modo  não  deficiente;  em  caso  contrário,  a
inadmissibilidade do recurso será patente. No tocante aos
recursos, vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual
"o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,  discursivo.  O
recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame
da  decisão"  assim  como "os  fundamentos  de  fato  e  de
direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e,
finalmente, o pedido de nova decisão" (Nelson Nery Júnior,
"Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos", 5ª
ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149). Súmula n. 284 do
Supremo  Tribunal  Federal.  Recurso  especial  não
conhecido. Decisão por unanimidade.3

No  caso  em  tela,  o  recorrente  limitou-se  a
discorrer sobre a GAJ, como se a mesma fosse objeto de discussão no presente
processo.

Deste modo, a ausência de ataque direto aos
fundamentos  da  decisão  recorrida  impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso por não-
observância  ao princípio  da dialeticidade previsto  no artigo 514,  inciso II,  do
Código de Processo Civil4.

Isto  posto,  não  conheço  do  embargos  de
declaração,  diante  da  ausência  de  dialeticidade,  mantendo,  na  íntegra,  a
decisão  vergastada.  Restando,  ainda,  prejudicado  o  pedido  de
prequestionamento.

É como voto.

Presidiu a Sessão Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo.Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

3  STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro Franciulli Netto – Segunda Turma – Julgamento: 02.08.2001 
– Publicação: DJU 15.10.2001 p. 256
4 Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
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Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
29 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


	V O T O

